EMENDA DE Nº CM- 020/2009

(AO PROJETO DE LEI Nº EM-001/2009)

Emenda adiTIVA


Fica acrescentado onde couber o seguinte dispositivo:


É vedado a ocupação de cargos comissionados públicos a nível municipal de recrutamento amplo, por cônjuges de deputados estaduais, deputados federais e senadores.

                                     JUSTIFICATIVA



A presente proposição visa oferecer maior transparência e impessoalidade à Administração Pública no sentido de se consolidar o que está disposto na Constituição Federal de 1988, e consequentemente, oferecer melhores serviços à população.



Evita-se a existência de favoritismo político e que o paternalismo venha a se contrapor à eficiência que deve ser o primor da Administração Pública.



Assim, é de suma importância a apreciação e conseqüente acepção desta proposição por este soberano e sereno Plenário.

Divinópolis, 09 de fevereiro de 2009.

Vereador Edson Sousa 

Líder do PDT

